
ANEXO X  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DE CLIENTES COM CNPJ FORMALIZADO  

 

  

  

       
  

 

QUANDO DA ABERTURA DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE MEDIÇÃO 

INDIVIDUALIZADA DE ÁGUA NAS LOJAS/NÚCLEOS DE ATENDIMENTO 

  

1. Cópia do CNPJ do condomínio;  

  
2. Cópia da ata da assembleia condominial que informa a data da eleição e o nome do síndico 

eleito (autenticada);  

  

3. Cópia da ata da assembleia condominial que contempla a aprovação da medição 

individualizada com a doação dos hidrômetros (autenticada);  

  

4. Cópias de documentos do síndico e em caso de representante, a procuração e cópias de 

documentos do procurador (documento de identidade com foto, CPF e comprovante de residência 

autenticados)  

  

5. Requerimento Para Medição Individualizada de Água (Anexo IV), assinado por cada 

condômino;  

  
6. Cópia de documentos de cada condômino (documento de identidade com foto, CPF, 

comprovante de residência simples e telefone para contato);  

  

7. Certidão negativa de débito do condomínio emitido pela Cagece;  

  

8. Termo de Compromisso Para Medição Individualizada de Água (Anexo III) devidamente 

assinado pelo proprietário do empreendimento, síndico do condomínio ou representante legal;  

  

9. Termo de Doação dos Hidrômetros (Anexo V) devidamente assinado (em duas vias) pelo 

proprietário do empreendimento, síndico do condomínio ou representante legal. O documento será 

assinado pelo representante da Cagece e posteriormente devolvido uma via ao cliente;  

  
QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE HIDRÔMETRO NO LABORATÓRIO DE 

HIDROMETRIA DA CAGECE  

  

10. Nota fiscal de compra dos medidores com marcas aprovadas pela Cagece. A nota fiscal 

deve conter os números de série de todos os hidrômetros;  

  

11. Solicitação de Verificação de Hidrômetro, conforme modelo contido no Anexo VIII;  

   
QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE INSPEÇÃO FINAL QUANTO A PADRONIZAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DAS LIGAÇÕES INDIVIDUALIZADAS  

  

12. Certificado de aceitação dos hidrômetros emitido pelo Laboratório de Hidrometria da 

Gerência de Medição da Cagece;  

  

13. Cópia da ART eletrônica emitida pelo CREA aprovando projeto das instalações de água do 

condomínio;  

14.  Relação dos Hidrômetros Por Unidades Usuárias Individualizadas (Anexo VII).   
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